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Ao 
Instituto Federal Catarinense – Campus Blumenau 

Pregão Eletrônico nº 90059/2025 
Item 09 – Alicate Amperímetro 

Empresa Recorrente: VOLTCOM DO BRASIL LTDA  
CNPJ: 09.614.581/0001-26 

 

DOS FATOS 

A empresa recorrente vem interpor recurso administrativo contra a classificação da empresa 
POLITERM INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA como vencedora do Item 09 – Alicate Amperímetro, 
tendo em vista que o modelo ofertado não atende às especificações técnicas previstas no Termo de 
Referência. 

O Termo de Referência é claro ao exigir que o equipamento possua: 

DISPLAY COM MÍNIMO DE 4 DÍGITOS 

No entanto, conforme a descrição técnica do produto ofertado pela empresa arrematante, o 
equipamento possui: 

Display LCD 3,5/6 dígitos 

Ou seja, o modelo ofertado não atende ao requisito mínimo exigido, já que 3,5 dígitos são 
inferiores a 4 dígitos, não cumprindo a especificação técnica definida no edital. 

 

DA DESCONFORMIDADE COM O EDITAL 

Conforme previsto no item 6.2 do Edital, todas as especificações do objeto constantes na proposta 
vinculam o licitante, não sendo permitida a aceitação de produto em desacordo com o Termo de 
Referência. 

Além disso, o item 8.6.2 do Edital é expresso ao estabelecer que: 

Será desclassificada a proposta que não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência. 

A exigência de display com no mínimo 4 dígitos é objetiva e não comporta interpretação ou 
flexibilização, sob pena de violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo, previstos na Lei nº 14.133/2021. 
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DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

• o provimento do presente recurso; 
• a desclassificação da empresa POLITERM INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO no Item 09, por não 

atendimento às especificações técnicas do Termo de Referência; 
• o prosseguimento do certame, com a convocação da licitante subsequente, conforme a 

ordem de classificação. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
 
Joinville, 26 de janeiro de 2026.    

 

 

_________________________________ 

VOLTCOM DO BRASIL LTDA 
Alexia Resende Moresco  
RG: 19.000-263 SSP MG 

CPF: 126.702.696-05  
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